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INTRODUÇÃO

Então, você vai votar pela primeira vez, 
e em outubro vai escolher o Prefeito 
para administrar o seu Município e os 
Vereadores para criarem as leis, nos 

próximos quatro anos.

Mas e aí? 

Votar não é um dever que cabe somente 
aos adultos, mas também aos jovens, como 
você e o seu amigo do lado. Nesta cartilha 
a gente traz informações e dicas bacanas 

pra não vacilar na hora de votar.

há centenas de anos, quando o homem 
começou a formar as primeiras sociedades 

organizadas, os cidadãos se reuniam 
para decidir sobre todos os assuntos 

da cidade. Hoje, isso não é mais possível 
porque somos muitos e as decisões de 

Governo também. Não sobra muito tempo 
além daquele que usamos para estudar, 

trabalhar e nos divertir.

Apesar disso, devemos decidir 
corretamente. A decisão 

errada custa muito caro e não 
queremos eleger políticos mal 
intencionados. Leia com atenção 
e você poderá votar  de forma 
responsável e ter condições 
de decidir com conhecimento 

de causa.

vamos lá? 
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AS LEIS

No Brasil existem várias leis que 

protegem as eleições e o voto livre 
e responsável. 

Um exemplo é a Lei n. 9840, de 1999, que 

combate a compra de votos e o uso da 

máquina administrativa durante o período 

eleitoral. 

Ou seja, o político que deseja se eleger 

não pode oferecer nenhum 
favor, como empregos e vantagens, pois 

a compra de votos é proibida. 

Se ele insistir, é punido. 
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Outro exemplo é a Lei da Ficha Limpa, 
que impede a candidatura de pessoas já 

condenadas por um TRIBUNAL. Se um candidato 

foi alguma vez condenado por um colegiado 

de juízes, tem a barra suja e não pode se 

eleger por oito anos. 

E sabe o que é mais incrível?

Elas foram originadas de projetos de 
lei de iniciativa popular. 

a importância da 
iniciativa popular está em

 refletir os anseios da sociedade. 

O povo exerceu sua 
cidadania, elaborou o projeto 
e levou até o legislativo, 
onde a lei foi aprovada
e passou a valer em 
todo o país!
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essas leis foram feitas por pessoas comuns, 

como eu e você. 
nós também podemos fazer parte dessa 

luta, escolhendo bem os 
candidatos antes de votar, 

elegendo assim candidatos honestos, 
preparados e interessados em agir 

com eficiência. 

O QUE DEVO FAZER SE 
IDENTIFICAR UMA CONDUTA 
ERRADA DE UM CANDIDATO?

Procure o 
MINISTÉRIO PÚBLICO 
e faça sua denúncia.

www.mp.mg.gov.br 
ou Na promotoria de justiça.
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MAS ENTÃO TÁ. 

AGORA, O QUE É CORRUPÇÃO?

A CORRUPÇÃO pode ocorrer ANTES e 

DEPOIS DAS ELEIÇÕES. Antes, com a 
prática de atos que impeçam o voto livre e 

responsável, como a compra de votos.

Depois, quando agentes públicos 
DESONESTOS DESVIAM DINHEIRO 
ou bens públicos, isto é, de propriedade 
de todos, que deveriam ser usados para 

resolver os problemas sociais.

A CORRUPÇÃO É UMA DOENÇA 
QUE PRECISA SER VENCIDA.

VOCÊ pode ajudar a 
combatê-la, exercendo bem 

o CONTROLE SOCIAL, 
como o voto consciente e 
a fiscalização das ações e 

das contas públicas.
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o CIDADÃO NA 
GESTÃO PÚBLICA

DEMOCRACIA não é somente votar e 

eleger o representante, é ficar esperto 

no que ele faz e exercer o CONTROLE 
SOCIAL é o melhor jeito.

É aquele feito pelo CIDADÃO, que acompanha 
o cumprimento das promessas de campanha do 
representante que escolheu.
O controle social não é apenas político, mas, 
também o controle sobre a aplicação de 
recursos públicos e de execução do que foi 
planejado. 

ASSIM NÓS PREVENIMOS A CORRUPÇÃO 
E FORTALECEMOS NOSSA CIDADANIA.

O QUE É 
CONTROLE SOCIAL?



O CONTROLE SOCIAL por meio da 

PARTICIPAÇÃO DIRETA pode ser feito 
por:

PLEBISCITO (o povo decide por voto se a 
lei será ou não criada)

REFERENDO (o povo aprova ou rejeita 
lei aprovada pelo Congresso Nacional)

INICIATIVA POPULAR

16 17
votando O 

orçamento 
participativo.

fiscalizando 
a gestão 
pública

participando das 

audiências 
públicas, 

consultas, debates, 
promovidos pelo 

governo.

Outras importantes formas 
de controle social

VOCÊ SABIA?
Uma forma de controle social é você 
participar da gestão de sua escola?

VOCÊ SABIA? 
REPÚBLICA

VEM DE
RES + PUBLICA 

= COISA 
PÚBLICA
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TRANSPARÊNCIA Transparência é o 

DEVER DO ESTADO 
DE MOSTRAR AO 
CIDADÃO O QUE FAZ,
porque faz e quanto gasta.

explicando melhor, é 
um movimento para 
aprimorar a democracia 
e fazer com que todos

OS CIDADÃOS 
TENHAM ACESSO À 
INFORMAÇÃO,
incentivando a 
participação da sociedade 
civil no governo, 
incluindo o cidadão na 
elaboração de políticas 
públicas.
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Em um dia de eleição....

Lá vai o zé da roça, está indo votar, 
aposto. O país está assim por culpa de 
gente como ele, que não conhece direito 

as leis e vota sem saber. Tenho que 
passar umas informações para ele.

Tô sim senhora, 

vô lá escolher meus 

representante...

Oi zé, tá indo 

votar ?

Zé, tenho certeza que 
vai votar em políticos 

ficha suja, né?

Vô não senhora, eu busquei 

informação nas intrenet, e vi que 

Minas tem um decreto que garante 

a obediência da lei ficha limpa pra 

os político tudo.

 Estou surpresa Zé, 
mas do que adianta votar, 
se você com certeza não 
vai controlar e monitorar 

o que eles fazem?

Ô dona, claro que eu 
fico de ôio, porque quem 
faz o que não deve não 
faz às claras, mas por 
debaixo dos pano, mas 

se eu precurá os dados 
sobre o que ele faz, fica 

mais difícil deles 
ser corrupto.
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sim: o site da controladoria, eu mesmo 

já denunciei um político que tava fazendo 
coisa errada com a verba da cidade.

Não moça, nóiz pode ser humilde mas não 
é bobo né?... Deixa eu ir, num quero me 

atrasar não. Tarde procê moça.

BOA Tarde, Seu Zé! 

Nossa, não é que o Zé tá 
por dentro mesmo? Eu vou 
é postar tudo isso no meu 
perfil, todo mundo tem que 

ficar sabendo!

Então você tem internet? 
sabia que Minas tem um 

portal da transparência? 
Lá você encontra todos os 
dados sobre administração 
pública e pode monitorar  

tudo que é feito.

Só é uma pena não 
podermos ainda 

denunciar políticos 
que fazem mau uso dos 
recursos públicos...

Nossa Zé, essa eu não sabia, hein?! 
E eu achando que você estava por 

fora...
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O estado de MINAS GERAIS tem um 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA:

www.transparencia.mg.gov.br

No No portal, você encontra os dados sobre 
a arrecadação estadual, despesas do estado 

(conforme os serviços que interessam À 
população e DE ACORDO com o planejamento do 

governo), dívida pública e etc.

Além do Portal da Transparência, 
MINAS GERAIS tem um PORTAL 

DE DENÚNCIAS, assim, quando VOCÊ 
OBSERVAR IRREGULARIDADES na 

utilização dos recursos públicos, você pode 
denunciar e acompanhar o andamento  da 

apuração.

PARA ACESSAR o PORTAL DE 
DENÚNCiAS, entre no site:

www.controladoriageral.mg.gov.br

Você também pode procurar 

o MINISTÉRIO PÚBLICO
e a OUVIDORIA-GERAL 

DO ESTADO.
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A TRANSPARÊNCIA E O CONTROLE 
SOCIAL ESTÃO EM EVIDÊNCIA ATUALMENTE, 

POIS MOSTRANDO O QUE ACONTECE NA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, A SOCIEDADE 

FICA DE OLHO E AJUDA A 

PREVENIR A CORRUPÇÃO.

A TODO DIREITO CORRESPONDE 
UM DEVER!

CIDADANIA PARTICIPAÇÃO

VOTO RESPONSABILIDADEsocorro !!
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COMO A TRANSPARÊNCIA E O 
CONTROLE SOCIAL FAZEM A 
PREVENÇÃO DA CORRUPÇÃO?

Ao DAR TRANSPARÊNCIA ÀS AÇÕES DO GOVERNO, 
FACILITA-SE O CONTROLe SOCIAL, E ATRAVÉS DELE, 

PREVINE-SE A CORRUPÇÃO.

Recentemente, foi editada uma lei que 
regulamenta o acesso do cidadão 

à informação pública. 

É A LEI DE ACESSO 
À INFORMAÇÃO 

(Lei nº. 12.527/2011) 

que vale desde 16 de maio de 2012. 
Essa lei diz que os dados da administração 
pública devem ser mostrados a quem os 

pedir, sem ser necessário motivar o pedido.

ESSA LEI É MAIS UMA FERRAMENTA 
DE TRANSPARÊNCIA.

O QUE A LEI DE ACESSO À 
INFORMAÇÃO VAI MUDAR NA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA?

A lei determina que 

a INFORMAÇÃO É PÚBLICA 
COMO REGRA GERAL 

e que o SIGILO É EXCEÇÃO. 

Garante que o acesso à informação seja feito 
de forma rápida, objetiva, ágil e compreensível. 

Caso a informação não possa ser dada 
ao cidadão, o órgão deve indicar o porquê de 
ela não poder ser dada, e informar ao cidadão 

sobre o seu direito de recorrer e pedir 
novamente, até na justiça se for o caso.
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CONCLUSÃO

APOIO:

Agora que VOCÊ JÁ SABE TUDO ISSO,
vai poder votar sabendo direitinho como e onde

ENCONTRAR AS INFORMAÇÕES
SOBRE A GESTÃO PÚBLICA.

MAS NÃO SE ESQUEÇA:
NÃO É SÓ VOTAR, TEM QUE
ACOMPANHAR E COBRAR,

porque assim você estará sempre

atualizado sobre o que

SEU REPRESENTANTE
ESTÁ FAZENDO.
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